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sexta-feira, 15 de Agosto de 2025

Ocial do Espírito Santo em 09/12/2024, torna pública
a seleção de prossionais do magistério com o
objetivo de instituir professor bolsista para atuar como
Professor Municipal Coordenador do PAES - Pacto
pela Aprendizagem no Espírito Santo e de compor
cadastro de reserva.

COMISSÃO DE SELEÇÃO
SuperintendenteRegionaldeEducaçãodeColatina:
Rita de Cassia Firme Thevenard de Negreiros Pier
Suplente: Lucimar da Silva Santos

Secretário Municipal de Educação: Aline Chiabai
Costa Franco
Suplente: Ediceia Garcia Mendes Gomes

Assessor do Regime de Colaboração: Ghutiéres
Bragatto
Suplente: Lilian Valeria Domiciano Cossuol

Técnico da Secretaria Municipal de Educação:
Nilséia Pagel Rodrigues Januth
Suplente: Christiany Karlla Bullerjhann Valin

PROPOSTA DE CRONOGRAMA

Etapas Datas/Períodos
1. Inscrições. 15/08/2025 a 21/08/2025
2. Análise de Currículo e do Plano de

Ação do candidato.
22/08/2025 a 29/08/2025

3. Divulgação do resultado da Análise
de Currículo e do Plano de Ação do
candidato.

01/09/2025

4. Interposição de recursos. 02/09/2025 a 03/09/2025
5. Resultado da interposição de

recursos.
04/09/2025

6. Divulgação de data, horário e local
das entrevistas dos candidatos clas-
sificados.

04/09/2025

7. Entrevistas dos candidatos classifi-
cados.

08/09/2025 a 12/09/2025

8. Divulgação do resultado preliminar. 16/09/2025
9. Interposição de recursos. 17/09/2025 a 19/09/2023
10. Resultado da interposição de

recursos.
22/09/2025

11. Resultado da seleção. 23/09/2025

Secretária Municipal de Educação
Aline Chiabai Costa Franco
Portaria Nº 005/2025

Protocolo 1613212

Termos

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO N°

237/2025

Processo n° 003710/2025 de 13/08/2025.
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA/ES

CONTRATADA: VANDERLEIA DELBONI

O Município de Itarana/ES, face ao requerimento,
processo nº 003710/2025 de 13/08/2025 e com base
na Cláusula Sétima, item 7.2 do Contrato de Trabalho

nº 237/2025, efetua a presente rescisão amigável nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido, a pedido, o Contrato Administrativo
de Trabalho nº 237/2025, da servidora VANDERLEIA
DELBONI, PROFESSOR A-PA, a partir do dia
13/08/2025, garantidos os direitos previstos em
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA
Os Contratantes dão plena, geral e irrevogável quitação
recíproca das obrigações contratuais até esta rescisão.

Assinam os Contratantes o presente instrumento
em 04 (quatro) vias de igual teor, acompanhado das
testemunhas abaixo, para que surtam seus legais efeitos.

Itarana/ES, 14 de agosto de 2025.
CONTRATANTE:

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana/ES

CONTRATADA:

VANDERLEIA DELBONI

TESTEMUNHAS:
Protocolo 1612905

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº 040/2025
CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDE ITARANA/
ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 CONTRATADO:
MUNDO PARALELO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA,
CNPJ Nº 18.495.289/0001-22
OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a
contratação da empresa Mundo Paralelo Produções
Artísticas Ltda., detentora da representação exclusiva
da dupla Matheus & Kauan, visando à realização de
apresentação artística durante as festividades da “47ª
Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses
Ausentes e Feira do Agroturismo” de Itarana, a ocorrer
entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio
Municipal “Domingos André Coan”, localizado no
município de Itarana/ES.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
180 (cento e oitenta) dias contados do dia seguinte
ao da publicação do seu extrato no Diário Ocial Dos
Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), sendo permitida
prorrogação conforme limites e condições previstas no
art. 107 da Lei nº 14.133/21, ou em caso de eventual
necessidade de prorrogação, decorrente de acordo entre
as partes, sempremediante a formalização do respectivo
Aditivo contratual.
VALOR: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais)
BASE LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
019/ 2025
PROCESSO N°: 002222/2025 de 05 de maio de
2025 - Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e
Turismo - SEDECULT
ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.10.0020

Itarana/ES, 14 de agosto de 2025
Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1613464


